Indicação nº     1339       /2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando priorizar a implantação dos tramos sul do Rodoanel e do Ferroanel.

JUSTIFICATIVA 

O Governo Federal já destinou verbas para a construção da perimetral portuária na Região Metropolitana da Baixada Santista, um dos mais importantes elementos de conexão entre as duas margens do porto e dele com as rodovias que servem o litoral, e espera-se que os operadores venham participar efetivamente como parceiros dessa obra, visto que serão beneficiados pela melhoria do fluxo viário com sua implantação além da conseqüente liberação de áreas mais próximas ao estuário.

Essa grande via trará impactos positivos imediatos e a médio prazo ao Estado de São Paulo e, em especial, às cidades da Baixada. Se somarmos a esse empreendimento a conclusão, nos próximos anos, dos trechos sul do Rodoanel e do Ferroanel poderemos ter uma nova logística para os transportes na região, uma vez que, além da facilidade de acesso, essas vias poderão ser dotadas de estacionamentos informatizados e interligados em rede com o porto, o que contribuirá com a fluidez do trânsito favorecendo o porto santista na captação de carga.

Sendo assim, é fundamental que o governo estadual  também priorize os tramos sul do rodoanel e ferroanel no Plano Plurianual - PPA - e no orçamento, a fim de garantir o desenvolvimento da região e do estado, evitando a fuga de cargas para outros portos, o que aconteceria se os tramos norte dessas duas obras fossem priorizados.

A melhoria no fluxo de mercadorias e a liberação de áreas portuárias e retroportuárias poderá beneficiar ainda mais a economia local visto que a região da Baixada Santista, que já dispõe de 500 mil m2 de armazéns cobertos e quase 1 milhão m2 de pátios e áreas retroportuárias, potencializará sua capacidade de instalação de empreendimentos que agreguem valor à mercadoria em trânsito.

Diante do exposto, acredito que o Governo do Estado será sensível a essa necessidade da Baixada Santista e real possibilidade de geração de oportunidades de trabalho, principalmente se considerarmos que essa iniciativa vai ao encontro de políticas mais amplas, que promovem o incremento das exportações, trazendo o desenvolvimento para o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em       agosto de 2003.
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